
 

 

INDICAÇÃO N° 1004/10 

 

“Faixa para carga e descarga na Rua 13 de maio em 

frente ao número 1103 na Vila Aparecida”. 

 

INDICA ao Sr. Prefeito Municipal, na forma regimental, 

determinar ao setor competente que proceda a colocação de faixa na 

Rua 13 de maio, em frente ao número 1103 na Vila Aparecida, em 

virtude que neste endereço existe um comércio e bem próximo a ele há 

um supermercado com grande movimentação de veículos o dia todo, 

onde fica muito difícil conseguir vaga para carga e descarga de 

mercadorias no endereço acima citado. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 17 de março de 2010. 
 
 

 
 
 Juca Bortolucci 

-Vereador- 
 

 

 

 
 


